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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

 

                                                P O R T A R I A   nº 1.561/2022 

 
 

JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal de 

Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

 

 

       
R E S O L V E 

 

 

Art. 1º - CONSTITUIR Comissão Especial para implantação da 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) no âmbito da Administração Direta e Indireta do Poder 

Executivo, composta pelos seguintes integrantes:  

 

 LEONEL LOURENÇO CARRASCO, portador da Carteira de Identidade RG nº 8.199.344-0, 

inscrito no CPF sob nº 051.635.649-60, como representante do Departamento Jurídico; 

 ANTONIO CARLOS MARTINS JUNIOR, portador da Carteira de Identidade RG n° 5.479.847-4, 

inscrito no CPF sob n° 019.312.389-44, como representante do Departamento de Recursos 

Humanos;  

 LARISSA MACHADO FILIPPI, portadora da Carteira de Identidade RG n° 10.027.042-0 inscrita 

no CPF sob n° 071.525.329-82, como representante da Secretaria de Administração; 

 EDUARDO DOTTI, portador da Carteira de Identidade RG nº. 8.664.831-8, inscrito no CPF nº. 

050.907.969-55, como representante do Departamento de informática; 

 ISAIAS GOMES DA SILVA JUNIOR, portador da Carteira de Identidade RG nº. 5.942.800-4, 

inscrito no CPF sob nº. 120.893.158-06, como representante da Controladoria Interna; 

 JOSE CELESTINO FONTOLAN, portador de Carteira de Identidade RG nº. 1.884.257, inscrito no 

CPF sob nº. 305.411.079-68, como representante da Secretaria da Fazenda; 

 RAFAELA FREIRE GARCIA ALVES, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 6.716.018-5, 

inscrita no CPF sob nº. 006.146.049-40, como representante do Gabinete do Prefeito 

Municipal.  
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da publicação, 

revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 03 de maio de 2022. 

 

        

 

 

 

    Jaelson Ramalho Matta 

       Prefeito Municipal   

 


